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A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 
 
 
 
Assunto: Matéria definitivamente adotada em turno suplementar  
 
 

Senhor Presidente, 
 

Nos termos do § 2º, do art. 91, combinado com o art. 284 do Regimento Interno 

do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência que esta Comissão adotou definitivamente em 

turno suplementar, em caráter terminativo, na reunião realizada no dia de hoje, substitutivo ao 

Projeto de Lei nº 126, de 2025, que “Institui o Marco Regulatório da Vacina e dos Medicamentos 

de Alto Custo Contra o Câncer no Brasil e cria normas para o desenvolvimento, pesquisa, 

produção, distribuição e acesso de vacinas contra o câncer, com foco em inovação científica, 

acesso universal e equidade no Sistema Único de Saúde (SUS), e estabelece diretrizes para o 

fomento à pesquisa, à produção nacional e à colaboração internacional”. 

Cordialmente, 
 
 

SENADOR MARCELO CASTRO 
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais 

 
 


